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RESUMO
No contexto das doenças mentais, o transtorno de estresse pós-traumático (TEPT) pode ser definido como 
uma perturbação psíquica desencadeada pela exposição a um evento traumático e fortemente ameaçador. 
Em razão da escassez de informações sobre o assunto, objetivou-se estudar a ocorrência do TEPT como cau-
sa de acidente de trabalho, detalhando seus aspectos epidemiológicos e previdenciários. Um total de 5.219 
casos de acidente de trabalho foi registrado nos arquivos eletrônicos no Ministério da Previdência Social, no 
período de janeiro de 2007 até junho de 2010. Desse total, 22 casos tiveram como diagnóstico principal o TEPT 
(CID F 43.1). Os resultados e conclusões deste estudo indicam que a incidência de TEPT foi 2,3 vezes maior 
nas mulheres do que nos homens, ocorrendo nas faixas etárias mais produtivas (com 22–53 anos de idade) e 
em trabalhadores procedentes predominantemente da capital e região metropolitana. Na maioria dos casos, 
observaram-se traumas de origem unicamente psicológica, sendo que, em dois casos, houve também agressão 
física. Na maioria dos casos, o tempo médio de recuperação da capacidade laborativa foi de seis meses. Metade 
dos casos de TEPT como causa de acidente de trabalho foi reconhecida através da avaliação médico-pericial. 
As profissões mais vulneráveis a esse tipo de trauma foram aquelas ligadas diretamente ao atendimento ao 
público, as que lidam com valores monetários elevados e as que estão mais susceptíveis à violência urbana.
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INTRODUÇÃO
O transtorno de estresse pós-traumático (TEPT), 
termo que surgiu em 1980, com a publicação da ter-
ceira revisão do Manual de Diagnóstico e Estatística 
dos Distúrbios Mentais (DSM-III), pode ser enten-
dido como uma perturbação psíquica decorrente e 
condicionada a um evento fortemente ameaçador ao 
próprio paciente, ou nos casos em que esse apenas é 
testemunha da ocorrência. Consiste num tipo de re-
cordação, que é mais bem definida como revivescên-
cia, pois é muito mais forte do que uma simples recor-
dação1. Outra definição caracteriza o TEPT como um 
transtorno de ansiedade desencadeado por um evento 
traumático de natureza extrema2.

Na população em geral, a prevalência estimada do 
TEPT é de 1 a 3%. Já, nos grupos de risco (por exem-
plo, combatentes), as taxas de prevalência variam de 
5 a 75%, dependendo dos grupos estudados (Manual 
de procedimentos para os serviços de saúde). Atual-
mente, o TEPT é muito estudado nos Estados Uni-
dos, alguns países da Europa, Israel e Oceania. No 
Brasil, essa entidade clínica ainda é pouca conhecida 
e, muitas vezes, confundida3. De acordo com estudo 
epidemiológico americano, realizado por Kessler, foi 
estimada em 7,8% da população geral, sendo encon-
trado em 5% dos homens e 10,4% das mulheres4.

O TEPT pode ser classificado como doença relacio-
nada ao trabalho, quando o trauma que o desenca-

deou foi caracterizado como acidente de trabalho, ou 
seja, ocorreu no ambiente laboral e no horário de ex-
pediente, devido a um ato de agressão, sabotagem ou 
terrorismo praticado por terceiros ou mesmo por um 
companheiro de trabalho5.

A maior incidência de desenvolvimento do TEPT 
relacionado ao trabalho parece ocorrer na população 
que realiza trabalhos perigosos, principalmente aque-
les que envolvem vidas humanas, com risco de grandes 
acidentes, como o trabalho nos sistemas de transporte 
ferroviário, metroviário e aéreo, o trabalho dos bom-
beiros, médicos e policiais6,7, entre outros. É mais co-
mum em adultos e jovens, ou seja, a população ativa, 
mas pode surgir em qualquer idade devido à nature-
za das situações desencadeadoras. O TEPT acomete 
mais pessoas solteiras, divorciadas, viúvas ou expostas 
a maior vulnerabilidade social ou econômica8.

Os sintomas agudos de TEPT podem ser divididos 
em três grupos: revivescência do trauma, esquiva/en-
torpecimento emocional e hiperestimulação autonô-
mica. É necessário que os sintomas referidos persistam 
por, pelo menos, quatro semanas após a ocorrência do 
trauma e que ocorra comprometimento social e ocu-
pacional do paciente2.

No Brasil, os dados do Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS) registram os transtornos mentais como 
a terceira maior causa de concessão de benefícios pre-
videnciários de auxílio-doença9,10. Diante dessa reali-
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dade e considerando a importância do TEPT no ce-
nário da saúde ocupacional, considerou-se racional e 
oportuno a realização deste trabalho, onde foram estu-
dados todos os casos de TEPT como causa de acidente 
de trabalho nos municípios da área de abrangência da 
Gerência Executiva do INSS em João Pessoa (PB), no 
período de janeiro de 2007 até junho de 2010.

MÉTODOS
Foram estudados todos os casos de benefícios concedi-
dos com CID F 43.1 (TEPT) como causa de acidente 
de trabalho nos municípios da área de abrangência da 
Gerência Executiva do INSS em João Pessoa (PB), no 
período de janeiro de 2007 até junho de 2010. Os da-
dos foram coletados nos arquivos eletrônicos das prin-
cipais bases de dados disponíveis no INSS: Sistema de 
Administração de Benefícios por Incapacidade (SABI), 
Sistema Único Informatizado de Benefício (SUIBE) e 
outros sistemas corporativos (PRISMA, PLENUS). A 
descrição qualitativa dos dados subjetivos foi extraída 
da análise de informações contidas nos laudos de exa-
mes constantes dos antecedentes médico-periciais.

Foram detalhados os seguintes dados epidemioló-
gicos e previdenciários dos segurados: sexo, idade em 
que ocorreu o trauma, procedência, tipo de atividade 
exercida, data do trauma, tipo de trauma ocorrido e 
tempo de incapacidade laborativa. Foi observado, ain-
da, se houve a emissão de comunicação de acidente 
de trabalho (CAT) ou se a caracterização do aciden-
te de trabalho foi realizada pela Perícia Médica Pre-
videnciária, através do Nexo Técnico epidemiológico 
Previdenciário (NTEP) e/ou Nexo individual, após 
análise da história clínica e documentos médicos apre-
sentados pelo trabalhador.

Foi realizada uma análise descritiva dos dados por 
meio das análises de frequência e média, com suas res-
pectivas variações. Na comparação das características 
dos casos por sexo, foram aplicados os testes não pa-
ramétricos c2 de Fischer, quando comparadas propor-
ções, e o teste de Mann-Whitney, quando comparadas 
as médias. A significância estatística adotada foi de 5% 
e o software utilizado o EPIINFO versão 6.04.

RESULTADOS E DISCUSSÃO
Nesta pesquisa, estudou-se o transtorno de estresse 
pós-traumático como causa de acidente de trabalho 

na Gerência Executiva do INSS em João Pessoa (PB). 
Foram estudados 22 casos de TEPT, no período de 
janeiro de 2007 até junho de 2010, e as características 
dos casos estão expostas na Tabela 1. O número total 
de casos de acidentes de trabalho nessa Gerência, no 
mesmo período, foi de 5.219, sendo destes, 1.361 ca-
sos do sexo feminino e 3.858 casos do sexo masculino. 
Assim, a incidência de TEPT nos homens foi de 3,1 
casos por 1.000 benefícios e nas mulheres, 7,3 casos 
a cada 1.000 benefícios acidentários, o que consta-
ta que a incidência nas mulheres foi 2,3 vezes maior 
do que quando comparadas aos homens.

A idade média geral dos trabalhadores com TEPT 
foi de 38,5 com desvio padrão de 9,4 anos, o que 
põe em evidência a frequência da doença nas faixas 
etárias mais produtivas, muito embora, de acordo 
com Maes et al., o TEPT pode ocorrer em qualquer 

Tabela 1. Características dos casos de transtorno de estresse pós-
traumático (TEPT) como causa de acidente de trabalho, no período de 
janeiro de 2007 até junho de 2010
Características Estatísticas
Número de casos 22
Sexo – número (%)

Masculino 12 (54,5)
Feminino 10 (45,5)

Idade – média±DP (mínimo; máximo) 38,5±9,4 (22; 53)
Procedência – número (%)

Capital 14 (63,6)
Região metropolitana 5 (22,7)
Interior 3 (13,6)

Tipo de trauma – número (%)
Psicológico 20 (90,9)
Físico e psicológico 02 (9,1)

Tempo de benefício – número (%)
Menos de 6 meses 12 (54,5)
De 6 meses a menos de 1 ano 4 (18,2)
De 1 a 2 anos 4 (18,2)
Mais de 2 anos 2 (9,1)

Emissão da CAT – número (%)
Sim 11 (50,0)
Não 11 (50,0)

Início do benefício – número (%)
2007 1 (4,5)
2008 6 (27,3)
2009 7 (31,8)
2010 8 (36,4)

DP: desvio padrão; CAT: comunicação de acidente de trabalho
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idade, sendo apenas necessário que ocorra um evento 
traumático para desencadear o transtorno1. Como a 
população estudada nesse trabalho consiste de traba-
lhadores, segurados da Previdência Social, é provável 
que a idade média encontrada reflita o extrato da po-
pulação economicamente ativa.

Com relação à procedência, pode-se evidenciar que 
a maioria dos casos ocorreu na capital e na região 
metropolitana, o que pode ser explicado pelos riscos 
inerentes às atividades urbanas, tornando esses traba-
lhadores mais expostos ao TEPT em comparação aos 
trabalhadores da zona rural.

Com relação ao tipo de trauma sofrido, em todos os 
casos foram caracterizadas a origem do trauma psico-
lógico, contudo em dois casos também foram identi-
ficadas agressões físicas, sendo esses trabalhadores do 
sexo masculino e motoristas de ônibus urbano. Essa 
profissão, a de motorista de ônibus, encontra-se entre 
as atividades mais expostas ao TEPT, considerando o 
alto nível de violência urbana encontrada hoje no país. 
Alves e Paula11 fizeram referência ao grau de exposição 
a que estão submetidos os motoristas de transporte ur-
bano, uma vez que desenvolvem atividades externas, 
lidam com uma população bastante heterogênea, do 
ponto de vista sociocultural, e mantêm contato com 
valores monetários. Quanto à análise do tempo de 
afastamento, o que mais chama a atenção é que em 
mais da metade (54,5%) dos casos, os segurados ne-
cessitaram de um tempo de recuperação da capacidade 
laborativa inferior a 6 meses, tratando-se de uma in-
capacidade temporária. Enquanto que uma das situ-
ações, devido à gravidade do caso, foi reconhecida a 
incapacidade definitiva (aposentadoria por invalidez), 
pois o paciente evoluiu com quadro depressivo grave. 
A depressão, além do Transtorno Obsessivo Compul-
sivo e a dependência química, são as principais comor-
bidades associadas ao TEPT12.

A emissão da CAT foi referida em metade dos casos 
do TEPT, como causa de acidente de trabalho. Nos 
outros 50% a caracterização de acidente de trabalho 
foi realizada pelo médico no momento do ato pericial, 
o que coloca em evidência a figura do perito médico 
previdenciário e sua importância no contexto social, 
previdenciário e trabalhista.

Observou-se um aumento na frequência do TEPT 
ao longo dos anos de 2007 a 2010. Uma das explica-

ções seria por causa da piora das condições de trabalho, 
maior exposição dos trabalhadores a fatores estressores 
e o aumento da violência urbana. A adoção do nexo 
Técnico Epidemiológico Previdenciário, a partir de 
2007, modificou a legislação vigente e também con-
tribuiu para maior notificação do TEPT como causa 
de acidente de trabalho.

Em relação às ocupações, as ocorrências foram as 
mais variadas. Auxiliar contábil (um caso), agente 
comunitário de saúde (um caso), auxiliar de escri-
tório (dois casos), atendente comercial (dois casos), 
auxiliar de produção (um caso), auxiliar de serviços 
gerais na confecção de roupas (um caso), bilheteria 
de transporte coletivo (um caso), caixa de banco (um 
caso), cobrador de transportes coletivos (dois casos), 
gerente de divisão comercial (dois casos), gerente de 
produtos bancários (dois casos), gerente de operação 
dos Correios e Telecomunicações (um caso), vende-
dor de comércio varejista (dois casos) e motorista de 
ônibus urbano (dois casos).

Observou-se que 14 trabalhadores exerciam algum 
tipo de atividade em que tinham contato com o publi-
co, em maior ou menor grau, sendo que, em 12 casos, 
os trabalhadores exerciam suas atividades em contato di-
reto com o público. Em relação ao local de trabalho, em 
cinco casos, esses trabalhadores realizavam suas funções 
em ambientes externos, o que aumenta sua exposição 
aos riscos da violência urbana. De acordo com o tipo de 
atividade, em 16 casos, os trabalhadores exerciam ativi-
dades relacionadas às áreas financeiras e contábeis.

Dos 22 casos de TEPT estudados, em 17 casos, os 
traumas foram decorrentes de assaltos, sendo que em 
2 casos os trabalhadores sofreram agressão física. Hou-
ve um caso de TEPT após a trabalhadora ter presen-
ciado uma briga entre dois assaltantes dentro do seu 
estabelecimento de trabalho, com disparos por arma 
de fogo. Houve ainda outro caso de invasão do esta-
belecimento de trabalho por vândalos. Desse modo, 
os casos de TEPT na população trabalhadora estuda-
da, cujo trauma está diretamente relacionado com a 
violência urbana, configuram um total de 19 casos. 
Os demais casos de TEPT foram devidos a traumas 
relacionados com o ambiente de trabalho, sendo um 
caso após o trabalhador ter presenciado um acidente 
na empresa, com vítima fatal e um caso de constran-
gimento sofrido por uma segurada, no seu ambiente 
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de trabalho, devido à exposição de aspectos íntimos de 
sua vida pessoal. Em um caso não foi possível caracte-
rizar o trauma sofrido pela trabalhadora.

Em relação à distribuição dos casos de TEPT como 
causa de acidente de trabalho por sexo, percebe-se que 
não houve diferença significativa entre as variáveis, 
como pode ser visto na Tabela 2.

Em relação à procedência, todos os casos origi-
nados do interior correspondiam ao sexo feminino. 
Quanto ao tipo de trauma, os dois trabalhadores que 
apresentaram, além do trauma psicológico, o trauma 
físico eram do sexo masculino e exerciam a atividade 
de motorista de ônibus.

Quanto ao tempo necessário para recuperação da 
capacidade laborativa, não se observou diferença sig-
nificativamente estatística entre os sexos. Entretanto, 
em números relativos, 80% dos benefícios por in-
capacidade nas mulheres prolongaram-se por tempo 
inferior a 6 meses; enquanto que, nos homens, per-
duraram por um tempo maior. Em outras palavras, 

2/3 dos homens necessitaram de tempo de afasta-
mento superior a 6 meses.

Constatou-se que houve um aumento progressivo da 
ocorrência do TEPT entre as mulheres ao longo dos anos 
estudados. A prevalência dessa patologia duplicou no ano 
de 2010, o que pode ser explicado pelo aumento da ex-
posição das mulheres aos fatores de risco estressores.

CONCLUSÃO
Com base na casuística estudada, podemos concluir 
que a incidência do TEPT, nos anos de 2007–2010, 
na Gerência Executiva do INSS, em João Pessoa (PB), 
nos homens foi de 3,1 casos por 1.000 benefícios e 
entre as mulheres 7,3 casos a cada 1.000 benefícios 
acidentários, sendo a incidência entre as mulheres 
2,3 vezes maior, quando comparada aos homens.

Na sequência dos anos, de 2007 a 2010, observou-se 
maior ocorrência dos casos de TEPT como causa de 
acidente do trabalho, no sexo feminino. Na amostra 
estudada, as faixas etárias mais produtivas, com dis-

Tabela 2. Distribuição dos casos de transtorno de estresse pós-traumático (TEPT) como causa de acidente de trabalho por sexo, no período de janeiro 
de 2007 até junho de 2010

Características
Sexo

Valor p
Masculino Feminino

Idade – média±DP 39,2±9,6 37,7±9,6 0,724
Procedência – número (%)

0,084
Capital 8 (66,7) 6 (60,0)
Região metropolitana 4 (33,3) 1 (10,0)
Interior 0 (0,0) 3 (30,0)

Tipo de trauma – número (%)
0,286Psicológico 10 (83,3) 10 (100,0)

Físico e psicológico 2 (16,7) 0 (0,0)
Tempo de benefício – número (%)

0,158
Menos de 6 meses 4 (33,3) 8 (80,0)
De 6 meses a menos de 1 ano 3 (25,0) 1 (10,0)
De 1 a 2 anos 3 (25,0) 1 (10,0)
Mais de 2 anos 2 (16,7) 0 (0,0)

Emissão do CAT
0,391Sim 7 (58,3) 4 (40,0)

Não 5 (41,7) 6 (60,0)
Início do benefício – número (%)

0,543
2007 1 (8,4) 0 (0,0)
2008 4 (33,3) 2 (20,0)
2009 4 (33,3) 3 (30,0)
2010 3 (25,0) 5 (50,0)

DP: desvio padrão; CAT: comunicação de acidente de trabalho
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tribuição entre 22–53 anos de idade, foram as mais 
acometidas e a maioria dos casos ocorreu em trabalha-
dores procedentes da capital e região metropolitana, 
em detrimento da zona rural.

Ainda, constatou-se que a maioria absoluta dos casos 
deveu-se a traumas de origem unicamente psicológica 
e que, na maioria, o tempo médio de recuperação da 
capacidade laborativa foi de seis meses, sendo que 2/3 
dos homens necessitaram de mais de seis meses para 
recuperação do potencial laboral.

Observou-se que a metade dos casos de TEPT, como 
causa de acidente do trabalho, foi reconhecida através 
da emissão da CAT, e que, na outra metade, o aciden-
te de trabalho foi reconhecido independentemente da 
emissão do CAT através da avaliação médico-pericial, 
pelo reconhecimento do nexo técnico epidemiológico 
ou do nexo individual.

Ainda, constatou-se que as profissões mais vulnerá-
veis foram aquelas ligadas diretamente ao atendimento 
ao público, as que lidam com valores monetários ele-
vados e aquelas que lidam com conflitos de interesse.

Diante do exposto, conclui-se que, com o aumen-
to da violência urbana e da maior exposição dos tra-
balhadores a eventos traumáticos, o TEPT tornou-se 
uma importante causa de acidente de trabalho, sendo 
necessária a intervenção multiprofissional, com apoio 
médico e biopsicossocial, acolhimento do trabalhador 
no seu ambiente de trabalho e/ou afastamento, quando 

indicado. Esta pesquisa aponta para a importância de 
uma maior interação entre os diversos profissionais que 
lidam com os trabalhadores expostos aos fatores de risco 
para o transtorno de estresse pós-traumático, com foco 
nas medidas preventivas e de redução dos agravos.
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